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MENSAGEM GOVERNASIENTAL N' 4o DE / 7 DE JULHO DE 2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATl\ü
DO ESTADO DE ROjiAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES E SENHORAS DEPUTADOS
ESTADUAIS

Encaminho a essa Augusta Casa Legislativa o Prdeto de Lei de alteração da Lei n'
de 15 de janeiro de 2020, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado para o Exercício de1.371

2020.

O presente Prometo de Lei visa corrigir erro material constante da Lei n' 1.420 de 07 dp
julho de 2020, rctiHicando a codificação das ações orçamentárias, cujo objetivo é possibilitar a utilização
dos recursos do Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado de Roraima - FESP/RR, confonãe
programação constante do Anexo r da referida Lei.

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, ($e
submeto este Prometo de Lei à elevada apreciação de Vossas Excelências, solicitando que sua tramitação
ocorra el-n regime de urgência, de acordo com o disposto no art. 42 da Constituição do Estado de Roraima.

=

Palácio Senador Hélio Campos/RR, / ? de julho de 2020

l.assinatura eletrõtlica)
ANTONIO DENARIUM

Govemador do Estado de Roraima
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PROMETO DE LEI N' JJq DE /; DE JULHO DE

Dispõe sobre alteração da Lei n' ].371, de 15 de janeiro de 2020, quc
estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado para o ICxercício de 2020.
com a vedação dada pela Lei n' 1.420, de 7 dejulho de 2020 .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAINIA,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
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CODIGO

06. 181 .037.2485
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PUBLICA
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06.128 .037.2486

Art. 2' Esta Lei entra eln vigor na data de sua publicação

Palácio Senador Hélio Campos/RR, /' ? de julho de 2020

tassinatura etetrõnica)
ANTONIO DENARIUM

g9}iÊii!!!çlç!:!!gF8Çgqg de Rolaima

\

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de Roraima,
em 17/07/2020, às 14:1 8, conforme Art. 5', Xlll, "b", do Decreto N' 27.971-E/20lg.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço 1lÜil8;1lZgg!.n::geZ.bdalliS11tlSa.
informando o código verificador 03651 67 e o código CRC F93 1 42A8

16101 .000384/2020. 14
0365167v6


